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DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 70.104.344/0001-26 - R$ 
20.325,00; CT Nº 00049/2025 - 31.03.25 - ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
31.187.918/0001-15 - R$ 158.400,66; CT Nº 00050/2025 - 31.03.25 - 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BANDEIRANTE LTDA 
- CNPJ 40.328.532/0001-77 - R$ 173.801,80. 
  
Areia de Baraúnas – PB, em 31 de março de 2025. 
  
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:80800423 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2025 
  
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00010/2025, que objetiva: Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação dos Serviços de Exames laboratoriais, Destinado ao 
Atendimento das Atividades da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas – PB; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: IGOR NOBREGA FERREIRA EIRELI - R$ 
222.218,35. 
  
Areia de Baraunas - PB, 17 de Março de 2025. 
  
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:F5C9964C 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2025 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação dos 
Serviços de Exames laboratoriais, Destinado ao Atendimento das 
Atividades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2025. 
VIGÊNCIA: até 19/03/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00039/2025 - 19.03.25 - IGOR NOBREGA 
FERREIRA EIRELI - CNPJ 21.346.312/0001-21 - R$ 222.218,35. 
  
Areia de Baraúnas – PB, em 19 de março de 2025. 
  
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:70C57DD3 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 
PENSÃO POR MORTE - MARLUCE MORAIS DA SILVA 

PORTARIA Nº 007/2025 
  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 
conformidade com o Processo nº 007/2025, 
  
R E S O L V E: 
  
Conceder pensão vitalícia a MARLUCE MORAIS DA SILVA, pelo 
falecimento de seu companheiro, o servidor ROBERTO TAVARES 
DE MELO, Topógrafo, matrícula nº 265, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com fundamentação legal no Art. 40, § 
7°, da CF/88 (redação dada pela EC 103/19) c/c Arts. 16, caput, e 26, 
caput, § 1º da LCM n.º 003/2020, com redação dada pela LCM n.º 
909/2024. 
  
Caaporã, 01 de abril de 2025. 
  
GERALDO MAJELLA MARCIANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEC 

Publicado por: 
Sóstenes Queiroz da Silva 

Código Identificador:45DE8A5B 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 

APOSENTADORIA - CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 
 
PORTARIA Nº 008/2025 
  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 
conformidade com o Processo nº 003/2025, 
  
R E S O L V E: 
  
Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
com proventos integrais e paridade, ao servidor CARLOS 
ALBERTO DE ARAÚJO, Motorista, matrícula nº 1337, com 
lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde, com fundamentação 
no Art. 115-B, I, da Lei Orgânica Municipal (redação dada pela 
ELOM 004/23) c/c art. 20, II a V, §§ 2º, 3º e 6º, I, da LCM 003/20. 
  
Caaporã, 01 de abril de 2025. 
  
GERALDO MAJELLA MARCIANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEC 

Publicado por: 
Sóstenes Queiroz da Silva 

Código Identificador:97D43FCB 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 

PENSÃO POR MORTE - EDINALDO JOSE DA SILVA 
 
PORTARIA Nº 009/2025 
  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 
conformidade com o Processo nº 010/2025, 
  
R E S O L V E: 
  
Conceder pensão vitalícia a EDINALDO JOSÉ DA SILVA, pelo 
falecimento de seu cônjuge, a servidora VERA LÚCIA LIMA DA 
SILVA, Auxiliar de Serviços, matrícula nº 809, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamentação legal no Art. 40, § 7°, da 
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CF/88 (redação dada pela EC 103/19) c/c Arts. 16, caput, e 26, caput, 
§ 1º da LCM n.º 003/2020, com redação dada pela LCM n.º 909/2024. 
  
Caaporã, 01 de abril de 2025. 
  
GERALDO MAJELLA MARCIANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEC 
  

Publicado por: 
Sóstenes Queiroz da Silva 

Código Identificador:12BC6477 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CAAPORÃ (IPSEC) 
APOSENTADORIA - VALERIA TRAJANO DE SOUZA 

SOARES 
 
PORTARIA Nº 010/2025 
  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAAPORÃ – IPSEC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 91, inciso VII, da Lei 
Complementar nº 003/2020, de 03 de dezembro de 2020, e em 
conformidade com o Processo nº 015/2025, 
  
R E S O L V E: 
  
Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
com proventos integrais e paridade, à servidora VALERIA 
TRAJANO DE SOUZA SOARES, Professora, matrícula nº 1632, 
com lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamentação no Art. 115-B, II, da Lei Orgânica Municipal (redação 
dada pela ELOM 004/23) c/c Art. 21, II a IV, § 1º e 2º, I, da LCM 
003/20. 
  
Caaporã, 01 de abril de 2025. 
  
GERALDO MAJELLA MARCIANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEC 

Publicado por: 
Sóstenes Queiroz da Silva 

Código Identificador:2A39357A 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1.514, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre designação de Servidora Pública 
Comissionada para exercer as atribuições de Fiscal de 
contratos Licitatórios, especificamente relacionados à 
efetiva prestação de serviços por grupos musicais, 
artistas, proprietários de sistemas de sonorização e 
agentes responsáveis por apresentações culturais, 
solicitados pela Secretaria de Turismo, Cultura e 
Lazer. 

  
O Prefeito Constitucional do município de Cabaceiras, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 37, da 
Constitutição Federal, o art. 13, IV, da Lei Orgânica Municipal e, 
em consonância com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666 / 93, e suas 
alterações posteriores, bem como em obediência ao que determina 
o Tribunal de Contas do Estado. 
  
R E S O L V E:  
Art. 1º Designar a Servidora Pública Comissionada MÉRCIA 
FRANCIELLE VIEIRA DE FARIAS, para responder pelas 
atribuições de Fiscal de Contratos Licitatórios, especificamente 
concernente à efetivação da prestação dos serviços por grupos 
musicais, artistas, proprietários de sistemas de sonorização e agentes 
responsáveis por apresentações culturais, solicitados pela Secretaria 
de Turismo, Cultura e Lazer, com seus efeitos até 31 de dezembro do 
ano em curso. 

Art. 2° A fiscalização deve ser exercida primando – se pelos 
princípios da legalidade, da eficiência e da eficácia de forma a 
assegurar que a execução contratual ocorra com a qualidade e em 
respeito ás legislações pertinentes.  
Art. 3° A Fiscal de contratos licitatórios fica sob a orientação, no que 
for pertinente, da Comissão de Licitações e da Assessoria Jurídica 
deste Ente Público. 
  
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
. 
  
Cabaceiras - PB, 31 de março de 2025; 189 anos de Emancipação 
Política. 
  
Publique - se e cumpra - se. 
  
RICARDO JORGE DE FARIAS AIRES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 
Código Identificador:96E14133 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1.515, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre designação de Servidora Pública 
Comissionada para exercer as atribuições de Fiscal de 
contratos Licitatórios, especificamente relacionados à 
efetiva prestação de serviços por parte de 
proprietários de “ carros – pipas “, proprietários de 
oficinas mecânicas, aquisição de produtos 
veterinários, bem como de prestação de serviços 
veterinários, entre outros bens e / ou serviços 
comuns, solicitados pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 

  
O Prefeito Constitucional do município de Cabaceiras, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 37, da 
Constitutição Federal, o art. 13, IV, da Lei Orgânica Municipal e, 
em consonância com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666 / 93, e suas 
alterações posteriores, bem como em obediência ao que determina 
o Tribunal de Contas do Estado. 
  
R E S O L V E:  
Art. 1º Designar a Servidora Pública Comissionada ALINE ANÍSIA 
DE LIMA, para responder pelas atribuições de Fiscal de Contratos 
Licitatórios, especificamente concernente à efetivação da prestação 
de serviços por parte de proprietários de “ carros – pipas “, 
proprietários de oficinas mecânicas, aquisição de produtos 
veterinários / prestação de serviços veterinários, entre outros bens e / 
ou serviços comuns, solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente, com seus efeitos até 31 de dezembro do ano 
em curso. 
  
Art. 2° A fiscalização deve ser exercida primando – se pelos 
princípios da legalidade, da eficiência e da eficácia de forma a 
assegurar que a execução contratual ocorra com a qualidade e em 
respeito ás legislações pertinentes.  
Art. 3° A Fiscal de contratos licitatórios fica sob a orientação, no que 
for pertinente, da Comissão de Licitações e da Assessoria Jurídica 
deste Ente Público. 
  
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
. 
  
Cabaceiras - PB, 31 de março de 2025; 189 anos de Emancipação 
Política. 
  
Publique - se e cumpra - se. 
  
RICARDO JORGE DE FARIAS AIRES 
Prefeito Constitucional 


